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RE[ATÓRIO

A acusação fiscal temo seguinte relato de infração:
4
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EXTRAVIO DE 69 NOTAS FISCAIS DE AQUISiÇÃO DURANTE O EXERCiclO DE
2007;

r
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Autuação realizada em 26/12/2012, com valor de multa em R$ 7.204,64. Artigos
infril,gidos: 143 e 421 doRICMS, com penalidade fixada nos termos do art. 123, IV,
"K" CiJalei 12.670/96. .

Conforme a autoridade fiscal, as notas fiscais extraviadas estavam escrituradas no
livro;de Registro de Entrada e quando intimado o contribuinte para apresentação das
me~mas, aqueles documentos fiscais não foram entregues durante o,curso da ação
fiscal, resultando configurado extravio das mesmas. .

060ntribuinte autuado tempestivamente apresenta impugnação ao feito fiscal
consignando que o extravio dos aludidos documentos já fora objeto de anterior
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lançamento de oficio e sendo efetivamente quitado, ademais, alega o fato de haver
dec6rrido ,prazo decadêncial para o lançamento nos termos do art. 150, '~'4° do CTN.
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,Diante dos argumentos produzidos pela defendente, a autoridade julgadora de 18

instâ,nciaafasta a preliminar de decadênciaesteada no art., 150, ~o, dado que o
objeto da autuação se configura em descumprimento de obrigação acessória (extravio
de documentos fiscais), que assim considerado se impõe a contagem do prazo
decadencial nos termos do art. 173, I do Código Tributário Nacional. Vale dizer como
o extravio decorre do ano de 2007, a contagem do prazo de cinco anos para fins de
caracterização de decadência far-se-ia a partir de 01/01/2008, tendo como termo final
para, a autuação o dia ,30/12/2012, o qual acobertaria a datadotançamento tributário
ocorrido em 26/12/2012. Quanto à alegação de que o referido extravio já fora objeto
de autuação, aquela autoridade julgadora a afasta sob o fundamento de que o
cont~ibuinte, ora autuado, não trouxe aos autos provas que evidenciassem sua
contestação. Ao cabo, em face da impossibilidade de arbitramento' razão de os
documentos fiscais extraviados detinham números, séries e remetentes
diversificados, pugna pela procedência do feito fiscal com aplicação .da multa de 50
ufirce por documento fiscal extraviado (69), resultando 3450 ufirces, que após a
conversão em reais 'pela ufirce de 2007 (R$ 2,0883), ultimou-seno valor de R$
7.2~,64 (sete mil e duzentos e quatro reais e sessenta e quatro centavos).
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O f~to segue adiante com interposição tempestiva de Recurso Ordinário do
contribuinte que de forma sucinta verbera ainda pela extinção do feito em face de
decadência nos termos do art. ~50, '~4°do CTN.

A Assessoria, Processual Tributária manifesta-se pela ratificação da decisão singular
acolhida pelo representante da Procuradoria Geral do Estado -PGE.l' . ,-
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Em apertada sintese, é o que se relata.



VOTO DO RELATOR.

Conforme se depreende do relato, verificou-se que no curso da ação fiscal o
contribuinte fora intimado a apresentar os documentos e livros fiscais, e que decorrido
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o prazo da intimação, bem como até a conclusão da ação fiscal, o 'sujeito passivo não
apresentou 69 (sessenta e nove) notas fiscais de aquisição escrituradas em seu livro
de Registro de Entrada relativo ao exercício de 2007.
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Corrio já disposto no arrazoado da decisão singular, adredementeexposto'no parecer
da ássessoria .processual tributária, a guarda em bom estado de conservação dos
documentos fiscais e livros deva se dar no prazo prescricional do crédito tributário, a
teor; do parágrafo único do art.195 do CTN, bem assim, nos informa o art. 421 do
RICMS que verbera a conservação dos documentos e livros fiscais e contábeis pelo
prazo decadencial (cinco anos) do crédito tributário com o fito de posterior
apresentação ao fisco quando intimado para tanto. Não se olvide as determinações
contidas no art. 143 do citado regulamento que também mais uma vez evidencia a
obrigatoriedade da mantença em arquivos dos documentos fiscais do contribuinte.

Nesta ordem de ideia, calha, por oportuno, trazer a baila o comando contido no
par~grafo 1° do art. 123; que expressamente, livre de dúvidas, considera extravio,
corno no caso que se cuida; o desaparecimento em qualquer hipótese de documento
fiscal que legalmente deveria está sob a guarda do contribuinte para posterior
apresentação às autoridades fiscais.

Com efeito, há de' se afastar também qualquer alusão a possível ocorrência de
decadência, do lançamento de ofício levado a cabo, com base no art. 150, ~ 4°. Ora,
tal premissa se demonstra deficiente de conteúdo jurídico, dado que aquele
mef1cionado dispositivo trata de homologação de tributos, vale dizer de obrigação
tributária principal, o que não se amolda ao presente feito, visto que o lançamento
efetuado pela autoridade fiscal decorre, de forma cristalina, de descumprimento de
um ;dever instrumental,' ou noutro dizer, de não observância de uma obrigação
ace~sória lhe imposta, daí que resta inaplicável o retro mencionado comando legal.

De <>utrasorte, conclui-se da dicção do art. 149 do CTN que o lançamento de oficio
há de ser realizado em determinadas situações ,qualificadas em seus incisos,
evidenciando assim que, ocorridas as hipóteses do mencionado artigo o crédito
tributário respectivo se concretiza mediante o lançamento de ofício. Posto isso, tem-
se no caso vertente a conduta infratora do contribuinte subsumida nos termos do
inci$o VI do caput do dispositivo ora em comento, ao disciplinar ser cabível
lanÇamento pela autoridade fiscal quando se comprovar ação ou omissão do sujeito
passivo ou terceiro legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade. Isto
é, razão do descuido do contribuinte em não manter arquivado todos os documentos
fiscais utilizados, ou não, 'no exercício objeto da ação fiscal decorre uma conduta
omi$siva, ou comissiva, de, inobservância aos comandos legais estabelecidos que
determinam expressa obrigatoriedade de guarda e conservação dos documentos e
livros fiscais; Com efeito, evidenciada situação presente no mencionado art. 149, há
que se impor, para os efeitos de contagem decadencial, o comando plasmado no
inciso I, do art., 173 do CTN, sendo a contagem iniciada a partir do primeiro dia útil do
exercício subsequente àquele que o lançamento poderia ter sido efetuado; No caso
concreto sub examine o lançamento teria como prazo derradeiro o último dia útil do
ano de 2012, e tendo em vista que a autuação se efetivou no dia 26/12/2012,
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é Recorrente: EXPRESS
TeM LTDA e Recorrido: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 18 INSTÂNCIA.

A1 a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, apÓsconhecer do
recurso ordinário interposto, resolVe preliminarmente em relaçêo à decadência
arguida pela recorrente, com base no que dispõe o. art. 150, parágrafo 4° do CTN:
Preliminar afastada, por unanimidade de votos, com base nos fundamentos contidos
na parecer da Assessoria Processual Tributária, conforme art. 173, I; ele/art. 149 do
CTN. No mérito, resolvemos membros da 18 Câmara de Julgamento, por
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, para confirmar a decisêo
CONDENATÓRIA proferida pela ta Instância, nos termos do voto do Conselheiro
Relator, em conformidade com o parecer da Assessoria Processual Tributária,
adotado pelo representante da douta Procuradoria Geral do Estado.,

SALA DA SESSOES DA 1a CAMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
.RECURSOS TRIBUTAR/OS, em Fortaleza, aos OS- de fól de 2016.

''--::::~ra Arr
Conselheira

lo Augustõ-Marques Neto
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